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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER- PGM 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

LISBOA - MA, no exercício de suas atnburções legais, vem proceder à anàhse e 

emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de parecer final proferido com fulcro no que 

discrphna o art. 38, VI, da Lei n° 8.666/93. pertinente ao procedimento licitatóno 

Tomada de Preços n° 005/18- CPL. 

Compulsando os autos depreende-se que o certame sub 

exammem fora devidamente deflagrado pela autondade supenor competente. bem 

como a sohcrtação de realização de despesa restou acompanhada de projeto 

basrco da obra. 

Uma vez atestada pelo setor competente a exrstêncra de 

dotação orçamentária compatível com as despesas pretendidas, observada a 

LDO LOA e PPA. a autoridade competente autonzou a deflagração do certame. 

Assim é que. devidamente autuado o feito e elaborado o 

instrumento convocatono, o qual fora analisado e aprovado prevramente por este 

órgão, iniciou-se a fase externa do certame, por meio de publicação do av1so 

contendo o resumo do edital no Drário Oficial do Estado do Maranhão, Jornal O 

Estado do Maranhão . de grande circulação no Estado e JOrnal "O Progresso de 
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circulação regional . tudo se fazendo nos exatos limites do que preconiza a Lei n° 

8.666/93 

Na data des1gnada para a realização da sessão de 

abertura e Julgamento do certame a Comissão Permanente de Licitações 

observou todas as exigências do instrumento convocatório pertinentes ao 

procedimento e cnténos de JUlgamento sagrando-se vencedora a empresa que 

cumpnu fielmente as normas editalícias. a qual apresentou proposta de valores 

compatível com a est1mat1va constante no projeto básico da obra . 

Ao fim. o feito fora devidamente adJudicado e homologado 

pela autondade supenor competente Oessarte opinamos pela legalidade do 

procedimento lic1tatóno Tomada de Preços n° 005/2018 - CPL 

Este é o Pare~er. 

de supenor para as prov1dênc1as que 

JUlgar cabíveis. 

João Lisbo 


